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TERMO DE REFERENCIA

I - Objeto:

futura e eventual contrâtâção de empresa especializada para fornecimento de laudo de valor
de mercado de bem imóvel rural, sendo objeto os laudos de avaliações dos imóveis rurais
localizados neste município, denominados Fazenda Independência (sede), medindo 93,6gg0
(noventa e três hectares, sessenta e oito ares e oitenta centiares) matricula 16.128, Fazenda Nova,
medindo 5.325'904 (cinco mil, trezentos e vinte e cinco hectâres, noventâ ares e quâtro centiares),
ratricula 22.439, Fazenda Nova, medindo 317,8214 (trezentos e dezessete hectares, oitenta e dois

vres e quâtorze centiares), matricula 22.440, Fazenda Campinas verde, medindo 1.080,1199 (um
mil e oitenta hectares, onze âres e noventa e nove centiares), matricula 25,472, Fazenda Passo
Fundo, medindo 678'0551 (seiscentos e setenta e oito hectares, cinco ares e cinquenta e um
centiares), matricula 22,875 e Fazenda Passo Fundo, medindo 3.620,5683 (três mil, seiscentos e
vinte hectares, cinquenta e seis ares e oitenta e três centiares), matricula 25.873 - CRI - Primavera
do LesteillT.

2-Justificativa:

A contratação do serviço se faz necessária para avaliação do imóvel rural visando o seu valor real
para futuros recolhimentos de ITBI (imposto de transmissão de bens imóveis) deste município de Santo
Antônio do Leste/MT.

3 -Especificações Técnicas

3.1OslaudosdeverãoseguiropadrãodaNormaBrasileiraparaAvaliaçõesdeBens-NBR 14.653-1;
3.2 O Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, para determinação do valor de mercado, deve
conter os seguintes requisitos mínimos, conforme determina a RESoLUÇÃo-CoFECI N. 1.066/2007:
I) Identificação do solicitante;
II) Objetivo do parecer técnico;
III) Identificação e caracterização do imóvel;
IV) Indicação da metodologia utilizada;
V) Valor resultante e sua data de referência;
VI) ldentificação, breve currículo e assinatura do Corretor de Imóveis Avaliado

l) Medidas perimétricas, medida de superficie (area), localização e confrontações;
ll) Descrição individualizada dos acessórios e benfeitorias, se houver;
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§ l'- São requisitos para caracterização do imóvel a identificação de seu proprietrário, o número da
matrícula no Cartório do Registro de Imóveis e o endereço completo ou a descrição detalhada de sua
localização.

§ 2" - A descrição do imóvel deve conrer, no mínimo:
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III) Contextualização do imóvel na viziúança e infra-estrutura disponível;
IV) Aproveitamento econômico do imóvel;
V) Data da vistoria.

§ 3o - Ao Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica recomenda-se estarem anexados:
I) Mapa de localização;
II) Certidâo atualizada da matrícula no Cartório do Registro de Imóveis;
III) Relatório fotogúfi co

4 - Local de entrega do serviço:

5 - Período de execução:

O prazo total para prestação dos serviços seni de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento, pela
Contratada, da Ordem de Serviço Nota de Empenho e do Contrato devidamente assinado e publicado no
Diário Oficial do Município.

6 - Disposições gerais/informações complementares:

A empresa contratada deverá disponibilizar no mínimo um proÍissional capacitado e
credenciado no CRECI (conselho regional de corretores de imóveis) para realizar o serviço.

Vco
As despesas com materiais, e demais objetos necessírios à prestação de serviços serão por

nta da contratada;

A proposta deverá ter validade por no mínimo 15 (quinze) dias;
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E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N" 367 - Jardim santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - cEP 78628-000 - santo Antônio do

LesteMT

an

\ O local de entrega dos serviços será no município de Santo Antônio do Leste - MT, sendovde 
responsabilidade da contraiada todas as despesas de locomoção, alimentação e hospedagem.

O município ficará responsável em providenciar um ambiente fisico (auditório ou sala de
reuniões) com estrutura básica para atendimento.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O I 2/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇÁS
AO: EXMO, SR. MIGUEL TOSE BRUNETTA

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o
vDepartamento Responsável promova o procedimento administrativo paÍa Contrâtâçâo de empresa

especializada para fornecimento de laudo de valor de mercado de bem imóvel rural, sendo objeto

os laudos de avaliações dos imóveis rurais localizados neste município, denominados Fazenda

Independência (sede), medindo 93,6880 (noventa e três hectares, sessentâ e oito ares e oitenta
centiares) matricula 16.128, Fazenda Nova, medindo 5,325,904 (cinco mil, trezentos e vinte e cinco

hectares, noventa ares e quatro centiares), matricula 22.439, Fazenda Nova, medindo 317,8214
(trezentos e dezessete hectares, oitenta e dois ares e quatorze centiares), matricula 22.440, Fazenda

Campinas Verde, medindo 1.080,1199 (um mil e oitenta hectares, onze ares e noventa e nove

centiares), matricula 25.472, Fazenda Passo Fundo, medindo 678,0551 (seiscentos e setenta e oito
hectâres, cinco ares e cinquenta e um centiares), matricula 22.875 e Fazenda Passo Fundo,
medindo 3.620,5683 (três mil, seiscentos e vinte hectares, cinquenta e seis ares e oitenta e três

centiares), matricuta 25.873 - CRI - Primavera do Leste/'lVIT.

Santo Antônio do Leste/MT,04 de fevereiro de 2019

LAILTO O SOARES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E

FTNANÇAS PORTARIA N". 0041017 DE 0l/0lD0l7

\4vendo um tempo, construindo uma história
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTOMO DO LESffA..

CNPJ : 04.2 I 7 .362/0001-90

IlESOLVE;

t Artigo lo - NOMEIA o Sro. LAILTON PAULO
USOaRES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro

2001 e suas alterações.
Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de

Adrninistração e Planejamcnto que torne as providôncias necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3' - Esta PoÍaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

ITEGISTIIA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRBFEITO
EM: D ANEIRO t7

ô S A
EF TO MI.]NICIPAL
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Reg istrada na secretaria de Administra âne licada por afixação em

local de costume. conlorme na le çao Mlto

R D ll, ORIM
SECRET AD ISTR

Rua A - N" 36? - Jardim Santa lnês j one (66) 3488-l 080 - e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste'mLgov'br
cEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

PORTARIA N" OO4/20I7.
DE: 0l DE JANEIRO DE2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

E PLANEJAMENTO
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3 de Janeiro de 2017. Jomal Oíicial Eletíônico dos Municlpios do Estado de Malo Gíosso'ANoxn 1N"2.638 Fls â(

JOABE ALMETOA DOS SANTOS, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAN.

TÔ AFONSO. ESÍADO DE MATO GROSSO, NO USO OE SUAS ATRI.

BUIÇÔÊS LEGAIS. CONSOANTE AS NORMAS GERAIS OE DIREITO

PÜBLICO. OBSERVADO O OUE DISPÔE O ESTAÍUTO DOS SERVIOG

RES PÚBLICOS MUNICIPAIS. A ESTRUTURA AOMINISTRAÍIVA E O
PLANO DE CARGOS E SAúRIOS. EXPÉDE A SEGUINTE PORTARIA

RESOLVENOO
a.! 'lo - Fica noÍn3âdo e empossado o st. RENAÍO NOGUEIRA SANTA-

NA, bÍasileim, solteirc, port8doí dâ Cédula e ldentidade RG no 2290'104-3

- SSP/MT, inscoto no CPF/MF sob o no 038.141 771-93. paíe ocupar o

ca.go de provimenlo em comissào de SEcRETARIO MUNICIPAL DE FA-

zÉNDA do Poder Executivo deste Municlpio de Santo AfonsGMÍ.

A,t 2o - O nomeado de que trãta esta portaria, fcará com a tesponsabili-

dade de gerir os serviços e atribuiçÓes que lhe @núeÍe o cargo. em razâo

dE lei. junto ao Poder Exeqltivo Municipal.

Paágraío Único - Coníerc ao nomeado iunto às iôstiluiçÕes fnanceiías

o§ segúintes podeÍesl

045 amplos Poderes:

010 abrir conlas de dêPosito;

i6 solicitar saldos. exlratos e comprovantes:

\r48 moümentâr conta @írentE com cartão elêtrônico:

096 eíeluar resgates,/aplicaçôes íinancêiras:

099 cadâstraÍ, alterar e desbloquear senhas;

104 sÍetuar pagámentos poí meio elelíónrco:

105 eÍetusr tÉnsíerências Por meio eletÍónico;

117 efeluaÍ movirÍrentaÉo íinanceiÉ ío RPG;

'l 18 consulleÍ contaJaplic. píogrBmas tepasse de .eqrsos;

'l 19 libsràa arquivos de pagamenlo no ger. FiaancêiÍo; i

I 2il solicitâr saldos/êxtratog de investimento§:

125 solicitaí saldoíextralos de operaÉês de cÍedito;

.|28 emitií compíovantesl

'l2E efeluar rànsíeíência para íll€sma titulaíidâde;

129 eíetuaí lrànsferências eletónicá parà alMo de numeÍâÍio:

1 33 êncerrôr conlss de dePosito;

113 íecÊber odens de oaqamenlo:

Qg assinar cenitcados de oíigem ê documentos;

\7460 cgnsultaí relatórios dê serviços de adminislraçâo;

A,t 3'- As atribuiçóe§ do câ.go §âo píevistas em leie reslÍilas a ela e o

seryk or nomeado poÍ esta PonaÍia será remuneràdo na íolma deteÍmina-

d8 em lei.

AÍt 40 - Esta Portaria entra em ügor fla data dê sua psblicâÉo. íevogadas

8s disposiçõ€s em contrádo.

REGISTRE-SE. PUBLIOUE-SE E CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFÊITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSGMT. EM 02

DE JÀ{EIRO OE 2017.

JOABE ALMEIDA OOS SANTOS

cPF/lrF 567.930.141-53 - RG 865415 SSP/MÍ

PREFEITO MUNICIPAL

PRÉFEIÍURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO OO LESTE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N'. 00/r,2017.

DÉ:01 OÊ JANEIRO DE 2017.

RUS.*-

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA, PreÍeilo Municipal de Sanlo Antonio do Les-

te. Estado de Mato Grosso. no uso de suâs âtíibuiçôes lê98is.

RESOLVE;

Artlgo 1'- NOMEIA o Sí". LAILÍON PAULO SOARES. pÊra responder

pelo caÍlo de sEcRErÁRlo DE ECONOMüA E FltlÂNÇAS desta P.etei-

turô. coníoíme o Anexo ll da Lei M'rnidpal no 053/200'l de 28 de dezembro

2001 e suas alteiaçtes.

Artigo 2c - Oeterminar a Secretaíia Municipal de Administ.sÉo e Plan€i6'

menlo que totne as provi{rências necessárias pata a exêcuÉo desla por_

tâíia.

Artlgo 3o - Esta PortâÍiâ enlra em vigo. na data de §ua publicaçáo.

Anigo 4o - Revogam - se as disposiçõe§ em contrâÍio.

REGISÍRA.sE

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0í oE JANEIRO OE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Regigtrada na secÍetaria de AdministraÉo e Planeiamento e Publicâda

par aíixaÉo em local de @stume. conÍoms na bglslaÉo em viÍlor.

RONALOO MÂRTINS DÉ AMORIM

SECRETÁdO DE ADMINISTRÁçÃO E PLANEJAIúENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N'.0',!012017

OE: 02 oÉ JANEIRO oE 2017

CONCEOE FÉRAS REMUNERADASA (O) SERVIDOR (A) SUELY MON.

TES CANABRAVA DESÍA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, Píefeito Municipal d€ Sento Antônio do Les-

te. Estado de Malo Grosso. no uso de suas alnbuiçoes legais.

RESOLVE;

AÍt lo - Concedeí fêia§ a (o) §ervido. (a) SUELY MONTES CANABRÂ-

VA, en O2o1DO17 a31101/2017, com periodo aquisiüvo de 13/02n015 a

1202n016. com retomo as suas atividades em 0'l do GveÍeim de 2017.

Paágrâío Único- O (A) servidor(a) acima cíado (a) recebeÉ o adicionsl

de férias preüsto em Lei.

A.t 2Ô - Deterúinar aog ôÍ!áo§ competentes que tome as pÍovilências

necessáÍias paÍa s execuçào destâ portaria.

AÍ! 3"- Esla PoÍtaÍia entÍg em viggÍ na datra de sua publicação' revogando

as disposiçôes em contráÍio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 02 OE JANEIRO OE 2OI7

MIGUÉL JOSE BRUNEÍÍA PREFÉITO MUNICIPAL

Registrada na SêcÍel8riâ de Administraçáo e AaneiaíÍrênto e Publicâda

por 8ÍixaÉo em local de costume, conÍorme na legi§hÉo om ügor'

RONALDO lliARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISTRÂçÃO E PLÂNEJAMENTO

diariomúnicipal.oíg/mVamm' !v\M^/.arnm-oíg.bí 249 Àssinado Oigrlalmenle
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Solicitaç ão de Materiais / Serviços
RequisiÉo Responsável

00226119 LAILTON PAULO SOARES
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

04t02t2019

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON, E FINANCAS

7 GABINETE OA SECRETARIA ECON' E FINANCAS

Observação
Rerenrnie A CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZÁDA PARA FORNECIMENÍO DÉ LÂUDO DE VALOR DE MERCADO DE BEM

rMôvEL RURÂ1, sENDo os Lluoo§ ôÉ ÃiÂLr,qçoet óo§ rúovers RURATs LocALrzADos NESrE MUNlclPlo DE sANro ANroNlo

Do LESTE, DENoMTNADos rnzer.roÁ lr.rbeÊrr.roÉrucn uetntcure i6 128, FAZENDA NovA MATRICULAS 22.439 E 22A40 FAZENDA

ÉÀséô rur.roo ruerRtcuLAS 22.875 E 25.873 E FAZENDA CAMptNAS VERDES MATRTCULA 25.472

Itêm Cód. Produto Descriçáo do Produto Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo Centío de Cuslo

Descrição Detalhada do Produto
,I OO1.O27 566 ELABORACAO DE LAUDO DE AVALIACAO,

LAUDO DE VISTORIA, RELATORIO E P
TECNICO - AVALIACAO, DE IMOVEL. AREA
GERAL. NO PERIMETRO RURAL

Obse o

0 7 GABINETE DA SECREÍARIA

LAILTO LO SOARES
nte

T


